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o GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANT[}NI[) Dtl LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O21l2O 24

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 002',202 t

PROCESSO ADMINISTRATIVO 026 20? I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, no uso das

atribuições e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666/93, Resolve, ADJUDICAR o
item licitado a empresa A S CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ: 22.618.893/0001-
76, estando de acordo com as exigências do edital ficando vencedora com o valor total
de R$ 341.935,27 (trezentos e quarenta e um mil. novecentos e trinta e cinco reais e

vinte e sete centavos), e, HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade
Tomada de Preços N" 002/2021. tipo menor preço, cujo objeto é a contratação de
empresa para construção de um centro comunitário no Município de Santo Antônio do
Leste/MT, conforme convênio no 8841i3/2019 do Ministério da Defesa,
e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabír'eis para contratação da empresa
vencedora.
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'13.7. Do ato que aplicar a penâlidâdê cábeíá recurso, no píazo de 05 (cin-

co) dias úteis. a contar da ciência da intimaçâo, podendo a Adminislração

reconsiderar sua decisão ou nessê prazo encaminhá-lo devidamente inÍoÊ

mado paÍa a apíeciaçào e decisáo superior, dentío do mesmo pÍazo:

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pêla compe-

lenle eutoridade municipal. âpós a instruçáo do perlinente píocesso no
qual íicâ assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, seía lançada no

Câda6tro Municipalde Fornecedores, implicando a inativação do cadaslro.
rmpossibilitândo o Íomecedor ou interessado de relacionaÊse com a Ad-

minastração Municipal e demais órgãos/entidâdes integrantes do Cadastro
Municipal.

13.9. A Íalta de proÍlssaonais qualiíicadoícapacitados para a execução do

serviço não poderá ser alegada como motivo dê foÍça maior e não eximirá

ao FORNECEOOR das penalidâdes a quê está sujêilo pelo não cumpri-
mento das obrigâçóes estabelecidâs nêstâ ATA.

cúUSULA oÉcIMA QUARÍA . oos ILicITos PENAIS

14.0. As iníraçôês penais tipificadas na Lêi 8.666/93 serão sêrviço dê pro-

cesso iudicial na íorma legalmente prevista, sem prejuizo das demais co-

minações aplicáveis.

cúusuLA DÉcl]íÂ eutNTA - Dos REcuRsos oRçaMENÍARros

15.0. A despesa decoíÍente da aquisiçâo de produtos desta licitaçâo ocor-
rerá à conla daootaçáo Orçamentáíie:

Secrêtaíiâ Munlci de Saúde

16.6. Caso os prazos dêfnidos neste Edital não estejam etpressamente

indicados na proposta. eles seÉo cons,derados coho âceilos pâra efeito

de iulgamento deste Pregão.

í6.7 . os documentos eletíônicos produzidos com a uü|zação dê procêsso

de certiÍicaçào disponibilizada pela ICP'Bíasil. nos teÍmos da Medida Pro-

visória no 2.200-2, de 24 de agosto de 200'l. serão recebidos e píesumdos

veídaderos em relação aos signatários. dispensândo-sê o envio de docu-

mentos originais e cópias autenticádas em papel.

16.8. Em caso de divergência entÍe noÍmas infâlegâis e as contidas nêste

Edital, prevalecerão ás últimas.

16.9 , Este Pregáo podêrá ter e dala dê abertura da sessâo pública trans-

íeíida por convenlência do Municipio, sem prejuizo do disposto no aít.4,
inciso V. da Lêi nô 10.520/2002.

CúUSULA DÉCIMA SETIMA. DO FORO

17.1. As partes contrâtantes elegem o Foro da Comarcá de Primâverâ do

Lêste/MT como competente paía dirimir quaisqueí questôes oíiundas dâ

presente ATA, inclusive os casos omissos, que náo pudeíem aeí reaolvi-

dos pela via adminislÍativa, renunciando a qualqueí outro. por mais pnvile-

giado que seja.

17.2. É por eslarem de acordo. ás partês fiÍmam a presênte ATA. em 02

(dua5) vias de igual teoí e úcrma para um só eíeito legal. licândo uma via
aíquivada na sede da GERENCIAOORA, na Íorma do aít. 60 da Lei 8 666

de 21i0ôl93
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DISNORMA COMERCIO ATACAOISTA OE MEOICAMENÍOS E MATE.
RIAL MEDICO HOSPITALAR LTOA EPP

CNPJ: 01.326.495/000í{6

_LtcrTAçÃo
TERMO OE ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO . TOMAOA OE

PREçOS No 0022021

TERiTO OE AOJUDICAçÃO E HO[ttOLOGAçÂO

TOMADA OE PREÇOS No OO2I2O21

PROCESSO AOt\4tNtSTRATtVO 026/2021

O Exmo. Sr. Prefeito i,lunicipalde Santo Antônio do Leste/MT, no uso das
atíibuiçôes e dê acordo com o art. 43. Vl, da Lea 8.666/93, Resolve, AOJU-
OICAR o ilem licil,ado a empresâ A S CONSTRUTORA LTOA+{E, CNPJ:
22.6í8.833/000'l-76, estando de acordo com as exigência3 do ediiâl fcan-
do vencedora com o valor total deRS 341.935,27 (trezentos e quarenta e
um mil. novecenlos e tíinta e êrnco reais e vinte e sete centavos), ê. HO.
MOLOGAR o presenle processo licitatório na modalidade Tomada de Pre-

ços No 002/2021. tipo menor preço, cuio objeto é a contrataçáo de empre-
sa para construção de um centro comunitáÍio no Municipio de Santo Ahtô-
nio do Leste/MT, conforme convênao no 884133/2019 do Ministério da De-

Íesa, e OETERMINO que sejam adotadas as medidas cabivei6 para con-
tralação da empresâ vencedoía.

Santo Anlônio do Lêsle - MT, 24 de junho de 2021-
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Funcionãl progÍãmáti- Aquisição de Material Hospata-

Oes Materialde Consumo

05 Secretâda Municipal de Saúde
10.303.5019
2170

Amoliecão e Ouelidedê ne Assslênoâ
Farinâêutica

315
Mateíial- bem ou Servrco oara Drstflbur-
çào GÍaluita

05 Secretaria Municipal de Sâúde
10.302.
s018.
1123

Aquisição de Bens Móveis. Utensrfios e Equrpa.
ménlo§ para Média e Alta Complexrdade

256

Equipamento e Material PermanenteO€spasaíon. 4.4 94.52

cúusuLA oEctMA sExÍA . DAs otspostçÕEs Fta{ats

16.1 . A Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio do Leste compete anulaÍ
este Pregáo por ilega,idadê. de oficio ou por provocaçào de qualquer pês-

soâ, e revogár o a.eíâme por consideíá-lo inoponuno ou in@nvenienle dÊ
ante de fato superyeniente. medaante ato êscrito e Íundamentado.

'16.2 . A ênulaçâo do PÍegão induz à do conkato.

16.3. As licitantes náo terão direito à indenização em decoÍência da anu-
laçào do procedimento licitatório. íessalvado o direito do conhatado de
boa-fê de ser ressarcido pelos encârgos que tiver suportado no cumpri-
mento do contÉto.

íG.4 . É facultado ao PrêgoeiÍo ou à autoridade supêrior. em qualquer fa-
se desle Píegão, promover diligência desünada a esclarecer ou completar
a instrúção do píocesso, vedada a inclusáo posterior de informaÉo ou de
documentos quê deveriam ler sido apresêntados para fins de classiíicaçâo
e habilitação.

í6.5. No iulgamênto das propostas e na fase de habilitação. o Paegoeiro
podeíá sanar erros ou falhas que não alteíem a substáncia das propostas
e dos documentos e a sua valjdâde iuridica. mêdiante deapacho funda-
mentado. regislrado em ata e ace3sívela todos, atribuindo-lhes valadade e
eficácia paía fins de classiíicaÉo e habilitação
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